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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
PROCESSO 057/2024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES CONFORME RESOLUÇÃO SESA

REQUERIMENTO
OS  ITENS  2  E  9  ESTÃO  COM  O  DESCRITIVO  INCOMPLETOS,  TERÁ  UM  ARQUIVO  COM 
DESCRITIVO COMPLEMENTAR?

RESPOSTA
SIM. NO ANEXO DA RESOLUÇÃO SESA TEM O DESCRTIVO COMPLETO

NO ITEM 2-  Desfibrilador  Semi  Automático  DEA:  aparelho  com  medidas  máximas  de  250X140X300mm, 
possuindo onda bifásica para choque, ajuste automático de impedância para o uso em adultos ou em crianças. O  
choque para adultos deverá ser, no mínimo, de 100 J (cem joules). O choque para crianças deverá ser, no mínimo,  
de 50 J (cinquenta joules). Deverá acompanhar bateria não recarregável de Lítio de alta performance para no 
mínimo 50 choques ou 6 horas de monitorização. - O peso máximo do conjunto completo (DEA, bateria, bolsa e  
eletrodos) não poderá exceder a 2,0 (dois) quilogramas. - Deverá acompanhar três pares de eletrodos adesivos 
para  adulto  e  um  par  de  eletrodos  adesivos  para  crianças,  multifuncionais,  descartáveis.  -  Deverá  possuir  
instruções de áudio bem claras e ícones visuais autoexplicativos dos procedimentos de RCP. - Deverá permitir  
registro em memória de: ECG contínuo, eventos críticos e procedimentos realizados. - Deverá possibilitar através  
de porta infravermelha ou USB própria conexão para o sistema operacional  “Windows XP" ou superior para  
acesso dos dados da memória, permitindo a leitura posterior do traçado de ECG, procedimentos executados e  
demais  dados  disponíveis  para  arquivo.  Deverá  ser  fornecido  hardware  e  software  necessários  para  esta  
transmissão. - Deverá realizar auto-teste periódico com avisos de bateria baixa e necessidade de manutenção. -  
Deverá ter instrução de voz em português, alto-falantes internos, sinais sonoros e botão de choque com indicador  
luminoso. - Deverá apresentar no mínimo certificação – IP-55 (resistência a pó e água) e ser resistente a queda,  
no mínimo de um metro de altura.  -  Deverá permitir atualizações dos protocolos (procedimentos);  -  Deverá 
possuir sistema automático de identificação dos eletrodos, diferenciando o de adulto e o infantil; - Deverá possuir  
tempo  de  carga  para  aplicação  de  choque  de  no  máximo  dez  segundos  para  energia  máxima  com  uma  
bateria/conjunto de pilhas novo carregado. - Manual de operação em português. - Certificado de garantia do  
fabricante de, no mínimo, cinco ano para o DEA e seus acessórios.

NO ITEM 9- Detector Fetal: equipamento para uso obstétrico, não invasivo, destinado para diagnóstico de  
gravidez múltipla ou morte fetal, localização da placenta, determinação da vida fetal a partir da 10° semana de  
gestação aproximadamente e avaliação do batimento cardio-fetal durante o trabalho de parto e o bem-estar do 
feto  no  préparto.  Equipamento  do  tipo:  digital  e  portátil.  Possuir  botão  liga/desliga.  Montado em caixa  de 
material de alta resistência para suportar pequenos e médios impactos. Método por ultrassom. Display digital em  
LCD  para  indicação  da  frequência  cardíaca  fetal  em  batimentos  por  minuto  (bpm).  Possuir  função  de 
desligamento  automático  temporizado.  Com  controles  de  volume  e  tonalidade  para  filtragem  de  ruídos 
indesejáveis.  Faixa mínima para detecção cardíaca fetal: 50 a 240 bpm, com precisão e resolução de 1 bpm.  
Transdutor  com frequência  de  operação  entre  2,0  e  2,5  MHz (±  10  °Á)).  Alto  falante  embutido.  Saída  para  
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transdutor  e  fone  de  ouvido.  Com  suporte  para  alojar  o  transdutor  acústico.  Tensão  nominal  de  127  V  e  
frequência de 60 Hz, ou bivolt automático. Possuir bateria interna recarregável, com autonomia mínima de 120  
minutos. Peso total igual ou inferior a 1,5 Kg. Acompanhar transdutor (categoria IPX1) com cabo de no mínimo 01  
(um) metro, com frequência compatível ao equipamento; Acompanhar fone de ouvido para ausculta individual;  
Acompanhar tubo com gel; Acompanhar carregador de bateria (se aplicável); Fornecimento de todos os cabos,  
conectores, acessórios, indispensáveis ao funcionamento solicitado. Garantia de 02 anos do equipamento contra  
defeitos  de  fabricação,  técnico  da  empresa  para  demonstração  e  instalação  do  equipamento,  assim  como  
treinamento do pessoal,  na entrega do aparelho. Assistência técnica estabelecida no Estado do Paraná. Deve 
acompanhar todos os acessórios para perfeito funcionamento.

________________________________________

Alana Mazur dos Anjos
Departamento de compras/ licitações 
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